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COOPERATIVA DE  SERVICOS MEDICOS. ATOS NAO
COOPERATIVOS.

O encaminhamento de usuarios da cooperativa a terceiros ndo associados,
mesmo que complementar ou indispensavel a boa prestacdo do servigo
profissional médico, constitui ato nao cooperado.

ATO NAO COOPERATIVO. RECURSO DO FATES.
DISPONIBILIDADE. DISPONIBILIDADE ECONOMICA E JURIDICA.

Nos termos do art. 43, do CTN, ha disponibilidade econémica e juridica, haja
vista que a renda foi realizada, tanto o ¢ que foi destinada ao fundo.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA.
CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM
LANCAMENTO LAVRADO PARA A COBRANCA DE TRIBUTO.

Incabivel a aplicagdo concomitante da multa por falta de recolhimento de
tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida no langamento para
cobranca de tributo, quando ambas penalidades tiveram como base o valor
das receitas tidas como nao tributadas pela Fiscalizacao.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributdrio constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial

provimento ao recurso para cancelar a exigéncia das multas de oficio isoladas por ndo
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 COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS. ATOS NÃO COOPERATIVOS.
 O encaminhamento de usuários da cooperativa a terceiros não associados, mesmo que complementar ou indispensável à boa prestação do serviço profissional médico, constitui ato não cooperado.
 ATO NÃO COOPERATIVO. RECURSO DO FATES. DISPONIBILIDADE. DISPONIBILIDADE ECONÔMICA E JURÍDICA. 
 Nos termos do art. 43, do CTN, há disponibilidade econômica e jurídica, haja vista que a renda foi realizada, tanto o é que foi destinada ao fundo.
 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DE TRIBUTO. 
 Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de ofício exigida no lançamento para cobrança de tributo, quando ambas penalidades tiveram como base o valor das receitas tidas como não tributadas pela Fiscalização.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso para cancelar a exigência das multas de ofício isoladas por não recolhimento dos tributos sob bases estimadas, vencidos os conselheiros José Evande Carvalho Araujo e João Otávio Oppermann Thomé, que negavam provimento ao recurso. Acompanhou o relator pelas conclusões o conselheiro Francisco Alexandre dos Santos Linhares.
 
 (assinado digitalmente)
 João Otávio Oppermann Thomé - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 João Carlos de Figueiredo Neto - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento, os Conselheiros: José Evande Carvalho Araújo, Douglas Bernardo Braga, Ricardo Marozzi Gregório, João Carlos de Figueiredo Neto, Francisco Alexandre dos Santos Linhares e João Otávio Oppermann Thomé.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra Acórdão nº 09-43739 (fls. 3.065/3.075) proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora/MG (DRJ/JFA), na sessão de 08 de maio de 2013, que, por unanimidade, julgou procedente em parte o lançamento realizado em 08/01/2013.
Em suma, em 21/07/2011 (Fl. 21), a Contribuinte foi intimada do início do procedimento fiscal, cujo objeto foi verificar a regularidade das obrigações principal e acessória no ano-calendário 2008.
Ao término do procedimento, foram lavrados dois autos de infração, um referente ao IRPJ/CSLL e outro para cobrança das contribuições PIS/COFINS. Segundo o agente fiscal, o ato administrativo �foi lavrado em virtude da descaracterização de atos classificados pela autuada como cooperativos, quando, na verdade, tratava-se de atos não cooperativos.� � Fl. 21.
Os valores lançados a título de IRPJ e CSLL foram os seguintes:

IRPJ - Fl. 03/11

Imposto
R$ 323.570,22

Juros de mora
R$ 123.053,75

Multa proporcional
R$ 485.355,33

Multa Isolada
R$ 143.801,11

TOTAL
R$ 1.075.780,41






CSLL - Fl. 12/20

Contribuição
R$ 125.125,28

Juros de mora
R$ 47.585,14

Multa proporcional
R$ 187.687,92

Multa Isolada
R$ 38.452,23

TOTAL
R$ 398.850,57




TOTAL
R$ 1.474.630,98


Ademais, foi formalizada a Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP), que recebeu o nº 13629.721222/2012-76. A RFFP foi apensada a este autos, conforme certidão de fls. 3.064.
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Contribuinte impugnou o auto de infração da CSLL (Fls. 1.547/1.593) e noticiou que em outra petição se contrapôs à exigência do IRPJ � Fl. 1.547.Alega que assim procedeu, pois foram lavrados dois autos � Fl. 1.547:
�Esclareça-se que a Impugnante protocola no momento duas impugnações distintas, haja vista a lavratura de dois autos de infração independentes, tendo como objeto exigências apartadas do IRPJ e da CSLL. No entanto, em se entendendo de maneira diversa, especialmente em face da Portaria nº 666/2008, desde já se requer que a Impugnação (IRPJ) seja recebida como insurgência à integralidade dos dois autos de infração lavrados (IRPJ/CSLL).
Alerta-se, por fim, que em face da economia processual, a documentação anexa à defesa de IRPJ é comum à presente defesa de CSLL.� (grifo no original)
Posta para julgamento a impugnação, a 2ª Turma da DRJ/JFA, preliminarmente, decidiu que apenas a petição que se contrapôs à exigência da CSLL seria apreciada: �No entanto, no processo só está anexada a impugnação relativa à CSLL, que será analisada neste voto.� � Fl. 3.067.
Outra questão prévia ao mérito foi o pedido de diligência. Os membros da 2ª Turma da DRJ/JFA indeferiram o requerimento, fundamentando que �a análise do presente auto de infração não exige conhecimento técnico diverso daquele que a lei requer dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.� � Fl. 3.067.
No mérito, a impugnação foi julgada procedente apenas no que tange à redução da multa de 150% para 75%, o que resultou na redução do débito de R$ 1.474.630,98 para R$ 1.138.109,36 � sem atualização dos juros, como demonstra a memória de cálculo abaixo: 

Auto de Infração

AI após decisão DRJ







IRPJ - Fl. 03/11

IRPJ - Fl. 03/11

Imposto
R$ 323.570,22

Imposto
R$ 323.570,22

Juros de mora
R$ 123.053,75

Juros de mora
R$ 123.053,75

Multa proporcional
R$ 485.355,33

Multa proporcional
R$ 242.677,67

Multa Isolada
R$ 143.801,11

Multa Isolada
R$ 143.801,11

TOTAL
R$ 1.075.780,41

TOTAL
R$ 833.102,75







CSLL - Fl. 12/20

CSLL - Fl. 12/20

Contribuição
R$ 125.125,28

Contribuição
R$ 125.125,28

Juros de mora
R$ 47.585,14

Juros de mora
R$ 47.585,14

Multa proporcional
R$ 187.687,92

Multa proporcional
R$ 93.843,96

Multa Isolada
R$ 38.452,23

Multa Isolada
R$ 38.452,23

TOTAL
R$ 398.850,57

TOTAL
R$ 305.006,61







TOTAL
R$ 1.474.630,98

TOTAL
R$ 1.138.109,36








DIFERENÇA SEM CONSIDERAR OS JUROS



R$ 336.521,63



Os fundamentos da decisão proferida pela 2ª Turma da DRJ/JFA podem ser assim resumidos:
ATO COOPERATIVO
�o objeto do plano de saúde é, mediante pagamento de prestação mensal, cobrir os custos de todo e qualquer procedimento necessário, dentro dos limites contratados, à preservação da saúde do cliente.� � Fl. 3.068;
�Nas cooperativas de trabalho médico em que estas se comprometem a fornecer, além dos serviços dos associados, serviços de terceiros, serviços prestados por não associados, estes não se classificam como atos cooperativos, devendo seus resultados ser contabilmente segregados e submetidos à tributação.� � Fl. 3.069;
�Pode-se afirmar, então, que a receita das mensalidades pagas pelos usuários de plano de saúde se destina, em parte, a cobrir os custos/despesas diretas ou indiretas dos serviços prestados pelos cooperados (atos cooperativos), e em parte, a cobrir os custos dos serviços prestados por terceiros não associados (atos não cooperativos).� � Fl. 3.071;
Entretanto, do que se depreende dos documentos acostados aos autos, a contribuinte deixou de atender a exigência legal de contabilização em separado das receitas, despesas e resultados aos atos não cooperativos.� - Fl. 3.071;
Cita o critério utilizado pelo Fiscal para efetuar o lançamento de ofício: �Segundo eles [Parecer Normativo CST 73/75 e 38/80] para se chegar aos resultados cooperativo e não cooperativo, deve ser atribuído, separadamente a cada uma das espécies de receitas, os correspondentes custos, despesas e encargos. Na impossibilidade disso, devem eles serem apropriados proporcionalmente ao valor das duas receitas brutas (atos cooperados e atos não cooperados)�. � Fl. 3.071;
Embasamento normativo: arts. 182/183 do RIR/99; arts. 85 a 88 da Lei nº 5.764/71 e Parecer Normativo CST 73/75 e 38/80.
MULTA ISOLADA CUMULADA COM A MULTA DE OFÍCIO
�Como se vê, a legislação determina que a multa de 50% sobre pagamentos de estimativa de IRPJ e CSLL não efetuados seja aplicada ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, ou seja, ela deve ser aplicada a qualquer tempo em que se apure a infração, mesmo depois de encerrado o ano-calendário e apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a CSLL.� � Fl. 3.072;
Embasamento normativo: arts. 2º e 44, da Lei nº 9.430/96.
MULTA QUALIFICADA 
�No entanto, não vislumbro conduta fraudulenta por parte da empresa, tendo em vista que as cooperativas operadoras de plano de saúde vêm defendendo a tese de que todo ato que pratica configura-se como ato cooperativo. Essa tese já foi, inclusive, levada à discussão perante o Poder Judiciário.� � Fl. 3.072;
�Assim, voto pela exclusão da qualificação da multa, com a consequente aplicação do percentual de 75%.� � Fl. 3.073.
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO
�... ante a inexistência de dispositivo legal nesse sentido, registre-se que os tais juros não constam do lançamento, portanto não constituem matéria litigiosa.� � Fl. 3.073;
�Assim, não há dúvidas de que, sobre o valor da multa de ofício proporcional ao imposto exigido, valor de multa este que compõe o crédito tributário, incidem juros a partir do vencimento.� � Fl. 3.073;
Embasamento normativo: arts. 113, 139 e 161do CTN; art. 61, da Lei nº 9.430/96 e Parecer MF/SRF/COSIT/COOPE/SENOG nº 28/98.
DISPOSITIVO
�Pelo exposto, voto pela procedência da impugnação, no sentido de excluir a qualificação da multa, mantendo-se o crédito tributário lançado com a multa de ofício de 75%.� � Fl. 3.074.

A Contribuinte, objetivando ver reformado o acórdão nº 09.43739, da 2ª Turma da DRJ/JFA, interpôs Recurso Voluntário (Fls. 3.080/3.122), instruído com os documentos de fls. 3.123/3.171, inclusive a primeira folha da impugnação ao AI do IRPJ, protocolada em 14/02/2013 (Fl. 3.139). A reforma da decisão colegiada deve ocorrer, segundo a Contribuinte, haja vista que:
DO ATO COOPERATIVO
A inexistência de lucro na prática de atos cooperativos � Fl. 3.084;
�... o conceito de ato cooperativo, como não poderia deixar de ser, sempre abrangeu a hipótese de utilização de terceiros para completá-lo, e desde que fundamentalmente ligados aos atos típicos, porquanto esta via, embora silente pelo legislador federal, nada mais traduz do que a busca pelo atendimento do próprio objeto social da cooperativa, que visa saciar os anseios de seus cooperados e do meio social em que atuam.� � Fls. 3.087/8;
�Note-se que a única renda tributável, portanto, é aquela aferível no contexto dos artigos 85, 86 e 88 da Lei nº 5.754/71, os quais não se amoldam à hipótese vertente, eis que, envolvendo terceiros, e desde que não convergentes a realizar o objetivo social da cooperativa, não se caracterizam como atos cooperativos.� � Fl. 3.089;
DO INTERCÂMBIO ENTRE COOPERATIVAS COMO ATO COOPERATIVO
A decisão de primeira instância não enfrentou a caracterização do intercâmbio entre cooperativas como ato cooperativo � Fl. 3.102;
IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO DE RECURSOS DECORRENTES DE ATOS NÃO COOPERATIVOS DESTINADOS AO FATES. INDISPONIBILIDADE ECONÔMICA DE RENDA
�Dessa forma parece clara a idéia de que eventuais resultados positivos auferidos com a prática da operações que se destinam ao FATES, tornam indisponíveis, porquanto dirigem-se a prestação de assistência aos associados da cooperativa, bem como a seus familiares e, na hipótese de previsão estatutária, aos empregados da sociedade.� � Fl. 3.109;
MULTA COM CARÁTER CONFISCATÓRIO 
�Flagrante, portanto, a natureza confiscatória da multa aplicada, não podendo sequer se argumentar que os critérios para a sua quantificação estão previstos em lei, vez que a vedação ao confisco é princípio com sede constitucional (artigo 150., IV da Constituição), não podendo ser jamais olvidados pelas autoridades fiscais. � � Fl. 3.108; 
MULTA ISOLADA CUMULADA COM A MULTA DE OFÍCIO
�No entanto, tal exigência somente de justifica nas hipóteses em que detectado o suposto recolhimento a menor durante o ano-calendário e não após o se ajuste que, em rendo sido encontradas também diferenças entendidas como devidas pelo Fisco Federal, englobam aquela conduta tida como irregular pela fiscalização.� � Fl. 3.107; 
�Assim que, tendo em vista o fato gerador do Imposto de Renda, qual seja, a �disponibilidade econômica ou jurídica de renda�� (...) �evidente resta a conclusão de que o resultado de tais atos não poderá recair a incidência do IRPJ.� � Fl. 3.111; 
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO
�Naturalmente, ao se tratar de �crédito� tributário, a primeira parte doart. 161 somente poderia estar tratando do montante principal a ser acrescido de juros, ou não haveria sentido a parte final do artigo �sem prejuízo das penalidades cabíveis�.� � Fl. 3.113; 
�Por outro lado, a Lei nº 9.430/96, também citada pela decisão de 1ª instância, somente é expressa a autorizar a exigência da SELIC sobre: (i) multa de mora; e (ii) multa de ofício nas hipóteses se tratar de auto de infração sem tributo, silenciando-se acerca da incidência sobre a multa de ofício em auto de infração com tributo.� � Fl. 3.114;
PEDIDO
�Diante do exposto, requer-se o provimento do presente Recurso, declarando-se a improcedência integral dos autos de infração de IRPJ/CSLL.� � Fl. 3.121;
Embasamento normativo: art. 146, III, �c�, da CF/88, Lei nº 5.764/71; art. 3º, 43, 100 e 110 do CTN; art. 1º da Lei nº 7.689/88;art. 39, da Lei nº 10.865/04; Art. 44, da Lei nº 9.430/96; art. 84, da Lei nº 9.065/95; arts. 182, 183 do RIR/99; Súmula 83 do CARF; Parecer Normativo CST nº 155/73
É o suficiente para o relatório. Passo ao voto.
 Conselheiro João Carlos de Figueiredo Neto - Relator

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
Os pressupostos e requisitos de admissibilidade, determinados pelo Decreto 70.235/1972, do Recurso Voluntário fazem-se presentes, pois:
Processos que tenham por objeto CSLL/IRPJ são da competência deste 1ª Seção;
A Contribuinte foi intimada em 16/07/2013 (fl. 3.079) e, tempestivamente, em 15/08/2013 (fl. 3.080), protocolou o recurso; e
A petição está assinada pelo Diretor Presidente com poderes para tanto � fls.3.122, 3.142 e 3.162.
Desta feita, por presentes os pressupostos de admissibilidade determinados pelo Decreto 70.235/1972, do Recurso Voluntário tomo conhecimento.
No que tange ao Recurso de Ofício, este, corretamente, não foi interposto, haja vista que o crédito exonerado, qual seja, R$ 336.521,63, sem considerar a atualização dos juros, não ultrapassa o limite estabelecido na Portaria MF nº 3/2008.
DOS PONTOS CONTROVERTIDOS 
Ultrapassado o juízo de admissibilidade, impõe-se determinar os pontos controvertidos, a partir dos argumentos constantes no Recurso Voluntário e na fundamentação do Acórdão combatido. As questões, sucessivamente, são as seguintes:
O Recurso Voluntário referente ao IRPJ deve ser conhecido?
É ato cooperado a contratação, pela cooperativa, de serviços de clínicas, laboratórios e hospitais conveniados para atender aos clientes do plano de saúde da titularidade da cooperativa, considerando, inclusive, a hipótese de o recurso ser aplicado na concretização do objeto social da cooperativa?
O Fiscal considerou eventual intercâmbio entre cooperativa e suas consequências legais?
Os recursos destinados ao FATES podem ser tributados?
A multa possui caráter confiscatório?
Encontra amparo legal a exigência de multa isolada com multa de ofício em decorrência do não recolhimento das estimativas do IRPJ quando encerrado o ano-calendário?
Há previsão em lei para a cobrança de juros sobre a multa de ofício quando também foi lavrado auto de infração para a cobrança de tributo?
DO JULGAMENTO CITRA PETITA REALIZADO PELA DRJ
Como dito alhures, este processo de nº 13629.721169/2012-11, decorre da lavratura de um auto de infração, sendo uma para a exigência do IRPJ(fls. 03/11) e para a cobrança da CSLL (fls. 12/20), através do processo 13629.721.169/2012-11, MPF 0611100-2011-00259 (fls. 3139/3140).
A despeito de se tratar de um único processo, a Contribuinte alega que protocolou duas impugnações, mas a DRJ alega nos autos ter recebido apenas a petição que se contrapôs à exigência da CSLL.
Considerando este fato, a 2ª DRJ/JFA decidiu que apenas a petição que se contrapôs à exigência da CSLL seria apreciada, pois: �no processo só está anexada a impugnação relativa à CSLL, que será analisada neste voto.� � Fl. 3.067. Todavia, com a devida vênia, a Delegacia de Julgamento não aplicou bem o direito.
Como cediço, o Decreto nº 70.235/72, o caput do art. 2º, esculpe o princípio da informalidade quando dispõe que:
Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.
Este deve ser o norte do processo administrativo fiscal, pois o formalismo moderado, nas palavras de Marcos Vinicius Neder e Maria Tereza Martinez López �é mais adequado ao autocontrole da legalidade pela Administração Pública e mais aberta à busca da verdade real que, como vimos, é a base de todo o sistema.�
No caso dos autos, deveria o relator do feito, no mínimo, ter ordenado a diligência para localizar a impugnação que a Contribuinte alegou ter protocolado. Todavia, nem mesmo tal ato se fazia necessário, já que, na primeira folha da impugnação, como relatado pela própria DRJ, a autuada, por aplicação do princípio da eventualidade, requereu que �a Impugnação (IRPJ) seja [fosse] recebida como insurgência à integralidade dos dois autos de infração lavrado (IRPJ/CSLL).� � Fl. 1.547.
A Contribuinte informou também que �a documentação anexa à defesa de IRPJ é comum à presente defesa de CSLL.� � Fl. 1.547.
Ou seja, na petição constante nos autos dois pedidos foram feitos: 1) para afastar a exigência do IRPJ; e 2)para afastar a exigência da CSLL. Essa informação pode ser vista, também, no item (ii) e no último parágrafo, ambos da folha 1.598.
A conclusão que se chega é que a decisão proferida pela 2ª Turma da DRJ/JFA não apreciou todos os pedidos da impugnante, contrariando, assim, o quanto disposto no art. 31, do Decreto nº 70.235/72 e nos arts. 1º, 3º e 4º, da Portaria RFB nº 666/2008:
Decreto nº 70.235/72
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências.
Portaria RFB nº 666/2008
Art. 1 Serão objeto de um único processo administrativo:
I - as exigências de crédito tributário do mesmo sujeito passivo, formalizadas com base nos mesmos elementos de prova, referentes:
a) ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e aos lançamentos dele decorrentes relativos à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), à Contribuição para o PIS/Pasep ou à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);
(...)
Art. 3 º Os processos em andamento, que não tenham sido formalizados de acordo com o disposto no art. 1 º , serão juntados por anexação na unidade da RFB em que se encontrem.
Art. 4 º O disposto no art. 2 º aplica-se aos processos formalizados a partir da publicação desta Portaria.
Sendo a decisão citra petita, já que a DRJ não apreciou as razões da defesa do IRPJ, a questão que se impõe é: os autos devem retornar para a primeira instância administrativa ou este egrégio Conselho deve apreciá-la diretamente? Entendemos que a última alternativa é a que se adequa ao princípio da instrumentalidade das formas previsto no art.2º do Decreto 70.235/72. 
Ora, qual será o prejuízo para os interessados (Contribuinte e Fisco Federal) se esta Turma apreciar diretamente o pedido deduzido na impugnação e no recurso de anulação do ato administrativo guerreado? Nenhum.A própria Contribuinte requereu o recebimento da impugnação para os dois autos, além de informar que os elementos de prova eram comuns ao IRPJ e à CSLL. 
Os benefícios para o Fisco, por sua vez, no mínimo, são dois: i) será menos um processo a ser julgado pela DRJ de Juiz de Fora/MG; e ii) caso o auto seja mantido, nos próximos meses poderá efetuar a inscrição do crédito na dívida ativa.
Ademais, cabe lembrar que no caso em comento, são de fácil reconhecimento os seguintes pontos:
A DRJ inicia o registro de seu Acórdão fazendo menção a nome da empresa e CNPJ errados (fl. 3065); referido fato é apontado pela própria recorrente em seu recurso voluntário como não prejudicial ao seguimento do julgamento, até porque indica tal fato e não inclui isto no pedido de seu RV (fl. 3080);
A DRJ menciona que o recurso a ser analisado é referente somente a CSLL, vez que não localizou o recurso relativo ao IRPJ, mas o RV apresentado pela Recorrente fala em ser recebido para ambos os tributos o mesmo e, durante toda a análise da DRJ a mesma analise o fato com a incidência dos dois tributos, tanto que, quando da intimação ao Contribuinte da decisão da própria DRJ, a mesma o intima para pagamento, ou apresentação do recurso, quanto aos dois valores devidamente ajustados pela decisão de DRJ (Fl. 3076). Ora, efetivamente paira a indignação perante os fatos, mas, ao meu ver, houve a decisão por ambos os tributos, ou seja, pelo auto de infração completo.
Em sede de Recurso Voluntário a Recorrente até alega que não foi realizada a decisão sobre o tema IRPJ, juntando cópia das duas impugnações apresentadas (FL. 3080 e segs.), mas seria muito desmerecer todo o fato vez que, pela simples leitura do mesmo verifica-se o julgamento pra ambos os casos. 
Ainda, cabe lembrar que no processo judicial, onde o princípio do formalismo moderado não possui a mesma força que nesta seara, a solução acima tem sido adotada. Sobre o tema, o respeitado processualista José Joaquim Calmon de Passos leciona:
Faltando a apreciação de um dos pedidos ou de um dos fundamentos, entendo que, em face do que dispõem os artigos 515 e 516 de nosso CPC, não se deve anular a sentença, impondo-se ao tribunal o dever de apreciar os pedidos não considerados no primeiro grau, bem como os fundamentos a respeito dos quais silenciou o a quo. Não devemos esquecer, entretanto, que tudo isso se alicerça no princípio basilar de nosso sistema de nulidades � a existência ou inexistência de prejuízo. Donde sempre ter sustentado que o julgamento pelo ad quem de tudo quanto omitido pelo a quo somente é possível se o direito de alegar e provar das partes não vai ser molestado com essa decisão. Em outros termos: se a questão omitida ou o pedido não apreciado já foram, no primeiro grau, objeto de apreciação pelas partes, que a respeito deles tiveram todas as oportunidades de alegar e provar quanto de seu interesse, o julgamento no segundo grau se impõe, visto como impossível se vislumbrar, na espécie, algum prejuízo.
Assim, ao meu ver, o auto de infração foi julgado integralmente, não carecendo de retorno dos autos a delegacia de origem.
DO ATO COOPERATIVO
O capítulo do recurso voluntário que busca ver declarada a natureza cooperativa da contratação, pela entidade, de serviços de clínicas, laboratórios e hospitais conveniados para atender aos clientes do plano de saúde da titularidade da cooperativa, ainda que o recurso seja aplicado na concretização do objeto social da cooperativa, deve ser desprovido.
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp.nº58.265/SP, submetido ao rito do art. 543-C, da Lei nº 5.869/66, pacificou o entendimento que, �as operações realizadas com terceiros não associados (ainda que, indiretamente, em busca da consecução do objeto social da cooperativa), consubstanciam �atos não-cooperativos��. 
Esse entendimento, sem nenhuma surpresa, vem sendo adotado pela Corte, e, em razão da semelhança com o caso em análise, merece transcrição a ementa do AgRg no AI nº 1.221.603/SP:
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COOPERATIVA DE TRABALHO. UNIMED. SERVIÇOS PRESTADOS A TERCEIROS. ATOS NÃO COOPERATIVOS. INCIDÊNCIA DO IRPJ E DA CSLL SOBRE OS ATOS NEGOCIAIS. TEMA JÁ JULGADO PELA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TRIBUTAÇÃO DE DESPESAS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 
1. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza com os seus cooperados ou com outras cooperativas, sendo esse o conceito que se extrai da interpretação do art. 79 da Lei nº 5.764/71, dispositivo que institui o regime jurídico das sociedades cooperativas.
2. Na hipótese dos autos, a contratação, pela Cooperativa, de serviços laboratoriais, hospitalares e de clínicas especializadas, atos objeto da controvérsia interpretativa, não se amoldam ao conceito de atos cooperativos, caracterizando-se como atos prestados a terceiros. 
3. A questão sobre a incidência tributária nas relações jurídicas firmadas entre as Cooperativas e terceiros é tema já pacificado na jurisprudência desta Corte, sejam os terceiros na qualidade de contratantes de planos de saúde (pacientes), os sejam na qualidade de credenciados pela Cooperativa para prestarem serviços aos cooperados (laboratórios, hospitais e clínicas), deve haver a tributação do IRPJ e CSLL normalmente sobre tais atos negociais.
4. Consoante o julgado no recurso representativo da controvérsia REsp.n. 58.265/SP, "[...] as operações realizadas com terceiros não associados (ainda que, indiretamente, em busca da consecução do objeto social da cooperativa), consubstanciam 'atos não-cooperativos', cujos resultados positivos devem integrar a base de cálculo do imposto de renda" (REsp. n. 58.265/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.12.2009). 
5. A tese de que se trata de tributação sobre uma despesa e não sobre uma receita da Cooperativa não foi apreciada pela Corte de origem, o que atrai o teor das Súmulas 282 e 356/STF. 6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AI nº 1.221.603/SP, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 06/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA)
Quanto aos critérios utilizados pela Il. Auditora-Fiscal para determinar o percentual de ato cooperativo, a Contribuinte alega que não foram considerados os intercâmbios entre cooperativas. Também nesta questão o pedido deve ser desprovido. Isso porque, no Relatório Fiscal de fls. 21/49, em diversas passagens há referência à ausência de tributação dessas rubricas. Vejamos dois trechos: 
�No entanto, resta claro que as receitas referentes a serviços prestados por não associados não caracterizam ato cooperativo, devendo, portanto, ser tributadas normalmente, com exceção das operações de intercâmbio entre cooperativas, que também estão albergadas na vontade da lei.� � Fl. 26.
(...)
�As Outras Receitas e Despesas de Assistência à Saúde, contas 3.3 (Outras Receitas Operacionais) e 4.4 (Outras Despesas Operacionais), respectivamente, que eram consideradas de atos cooperativos, continuam assim, por se tratar de receitas e despesas de intercâmbio, já descritas anteriormente.� � Fl. 28.
Dessa feita, considerando que a Contribuinte se limitou a dizer que os intercâmbios entre cooperativos foram tributados, sem, contudo, apresentar documentos para provar suas alegações, deve ser negado provimento a este pedido.
O último ponto controverso em relação ao ato cooperativo diz respeito à alegação da Recorrente que os recursos destinados ao FATES não podem ser tributados por falta de disponibilidade econômica e jurídica.
A Lei nº 5.764/71, assim dispõe nos arts. 28, 87 e 111:
Art. 28. As cooperativas são obrigadas a constituir:
(...)
II - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado a prestação de assistência aos associados, seus familiares e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das sobras líquidas apuradas no exercício.
(...)
Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos.
(...)
Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei.
Vê-se que os recursos destinados ao FATES são aqueles decorrentes de �operações das cooperativas com não associados�, ou seja, fruto de ato não cooperativo. Nos termos do art. 43, do CTN, há disponibilidade econômica e jurídica, haja vista que a 
Vê-se que os recursos destinados ao FATES são aqueles decorrentes de �operações das cooperativas com não associados�, ou seja, fruto de ato não cooperativo. Nos termos do art. 43, do CTN, há disponibilidade econômica e jurídica, haja vista que a renda foi realizada, tanto o é que foi destinada ao fundo.
Em razão do exposto, deve ser negado provimento ao recurso voluntário.
DA MULTA
Mantido o capítulo do acórdão recorrido referente ao ato cooperativo, cabe agora enfrentar as razões do recurso que visam anular a multa.
Quanto ao suposto caráter confiscatório da multa, este Conselho não possui competência para apreciar tal fundamento, nos termos da Súmula nº 2 do CARF: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�.
No que tange à exigência de multa isolada cumulada com multa de ofício, em decorrência do não recolhimento das estimativas do IRPJ, quando encerrado o ano-calendário, assiste razão à recorrente.
Sobre o tema, o professo Paulo de Barros Carvalho leciona:
�(i) a multa isolada decorre da não-antecipação por estimativa, sendo cabível tão-somente quando a autuação for efetivada antes de encerrado o exercício fiscal e tendo por base de caçulo o valor que deixou de ser antecipado;
(ii) a multa de ofício é aplicável nas hipóteses em que a autuação é realizada depois do encerramento do ano-calendário, sendo calculada sobre os valores que tenham deixado de ser recolhido por ocasião da apuração anual.�

Entendimento semelhante vem adotado por esta e. Turma, merecendo transcrição a ementa do Acórdão nº 1102­000.936:
IRPJ. CSLL. SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS. RECEITA PROVENIENTE DA VENDA DE PLANOS DE SAÚDE A TERCEIROS (PACIENTES). ATO NÃO COOPERATIVO. 
Os resultados de atos não­cooperativos, caracterizados pelo fornecimento de serviços a terceiros não cooperados, não estão abrigados pela não­incidência do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob a sistemática do art. 543­C do CPC. 

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DE TRIBUTO. 
Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de ofício exigida no lançamento para cobrança de tributo, quando ambas penalidades tiveram como base o valor das receitas tidas como não tributadas pela Fiscalização.
(1ª Seção, 1ª Câmara, 2ª Turma. Acórdão nº 1102­000.936. Sessão de 08/10/2013) 

Pelos fundamentos acima, deve ser afastada a multa isolada cumulada com a multa de ofício.
O último ponto controvertido é a legalidade da cobrança de juros sobre a multa de ofício quando também foi lavrado auto de infração para a cobrança de tributo.
Quanto à incidência da taxa SELIC sobre a multa de ofício, a recorrente afirma que a exigência da SELIC não deve incluir a multa de ofício por causa da ressalva contida no artigo 161 do CTN. Confira-se:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. (grifei)

Ou seja, apenas o valor do principal poderia ser atualizado pelos juros, ressalvado o direito de o Fisco exigir a multa correspondente, sem que esta pudesse ser atualizada.
Sem embargo, sobre o assunto, o entendimento do CARF pode ser extraído das seguintes súmulas:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (grifei)

Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (grifei)

Portanto, os juros moratórios são devidos à taxa SELIC e sobre o �crédito tributário�. Esta última expressão é definida pelo CTN nos seguintes termos:
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. (grifei) 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. (grifei)

Assim, o crédito tributário decorre da obrigação principal que, por sua vez, tem por objeto também a penalidade pecuniária. Consequentemente, o entendimento sumulado compreende todo o crédito tributário lançado, ou seja, tributos e multas aplicadas.
Como é cediço, a matéria sumulada é de observância obrigatória por disposição expressa do que consta no artigo 72 do Anexo II do RICARF:
Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF.

A despeito das decisões colacionadas pela recorrente, há outras que corroboram o entendimento acima expresso. Note-se, por exemplo, as ementas dos seguintes acórdãos da Câmara Superior:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Acórdão nº 9101-00.539, de 11/03/2010, Redatora Designada: Viviane Vidal Wagner)

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Acórdão nº 9101-01.192, de 17/10/2011, Redator Designado: Claudemir Rodrigues Malaquias)

Ademais, o STJ também já se pronunciou neste sentido. Veja-se:
TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.
1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
2. Recurso especial provido.
(Acórdão REsp 1.129.990/PR � Relator: Min. Castro Meira - DJe de 14/09/2009)

Assim, concluo que está correta a incidência da taxa SELIC sobre a multa de ofício. 

Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário interposto para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para cancelar a exigência das multas de ofício isoladas por não recolhimento do tributo sob bases estimadas. 

(assinado digitalmente)
João Carlos de Figueiredo Neto
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recolhimento dos tributos sob bases estimadas, vencidos os conselheiros José Evande Carvalho
Araujo e Joao Otavio Oppermann Thomé, que negavam provimento ao recurso. Acompanhou o
relator pelas conclusdes o conselheiro Francisco Alexandre dos Santos Linhares.

(assinado digitalmente)

Jodo Otavio Oppermann Thomé - Presidente.

(assinado digitalmente)

Jodo Carlos de Figueiredo Neto - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento, os Conselheiros: Jos¢ Evande
Carvalho Araujo, Douglas Bernardo Braga, Ricardo Marozzi Gregorio, Jodao Carlos de
Figueiredo Neto, Francisco Alexandre dos Santos Linhares e Jodo Otavio Oppermann Thomé.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra Acérdao n® 09-43739 (fls.
3.065/3.075) proferido pela 2* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de
Fora/MG (DRJ/JFA), na sessdo de 08 de maio de 2013, que, por unanimidade, julgou procedente em
parte o langamento realizado em 08/01/2013.

Em suma, em 21/07/2011 (Fl. 21), a Contribuinte foi intimada do inicio do
procedimento fiscal, cujo objeto foi verificar a regularidade das obrigagdes principal e acessoria no ano-
calendario 2008.

Ao término do procedimento, foram lavrados dois autos de infragdo, um referente ao
IRPJ/CSLL e outro para cobranca das contribuicdes PIS/COFINS. Segundo o agente fiscal, o ato
administrativo “foi lavrado em virtude da descaracterizac¢do de atos classificados pela autuada como

cooperativos, quando, na verdade, tratava-se de atos ndo cooperativos.” —F1. 21.

Os valores langados a titulo de IRPJ e CSLL foram os seguintes:

IRPJ - Fl. 03/11

Imposto RS 323.570,22
Juros de mora RS 123.053,75
Multa proporcional R$ 485.355,33
Multa Isolada RS 143.801,11

TOTAL R$ 1.075.780,41
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CSLL - F1. 12/20

Contribui¢do RS 125.125,28
Juros de mora RS 47.585,14
Multa proporcional R$ 187.687,92
Multa Isolada RS 38.452,23
TOTAL RS 398.850,57

S1-C1T2

Fl. 4

TOTAL RS 1.474.630,98

Ademais, foi formalizada a Representagdo Fiscal para Fins Penais (RFFP), que
recebeu o n° 13629.721222/2012-76. A RFFP foi apensada a este autos, conforme certiddo de fls. 3.064.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Contribuinte impugnou o auto de
infragdo da CSLL (Fls. 1.547/1.593) e noticiou que em outra petigao se contrapds a exigéncia do IRPJ —
Fl. 1.547.Alega que assim procedeu, pois foram lavrados dois autos — F1. 1.547:

“Esclareca-se que a Impugnante protocola no momento duas impugnacdes distintas,
haja vista a lavratura de dois autos de infracdo independentes, tendo como objeto exigéncias
apartadas do IRPJ ¢ da CSLL. No entanto, em se entendendo de maneira diversa,
especialmente em face da Portaria n° 666/2008, desde ja se requer que a Impugnacio
(IRPJ) seja recebida como insurgéncia a integralidade dos dois autos de infracio
lavrados (IRPJ/CSLL).

Alerta-se, por fim, que em face da economia processual, a documentacdo anexa a
defesa de IRPJ ¢ comum a presente defesa de CSLL.” (grifo no original)

Posta para julgamento a impugnagdo, a 2* Turma da DRIJ/JFA,
preliminarmente, decidiu que apenas a peti¢do que se contrapds a exigéncia da CSLL seria
apreciada: “No entanto, no processo so esta anexada a impugnag¢do relativa a CSLL, que sera
analisada neste voto.” — F1. 3.067.

Outra questao prévia ao mérito foi o pedido de diligéncia. Os membros da 2*
Turma da DRIJ/JFA indeferiram o requerimento, fundamentando que “a andlise do presente
auto de infragdo ndo exige conhecimento técnico diverso daquele que a lei requer dos
ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.” — F1. 3.067.

No mérito, a impugnagao foi julgada procedente apenas no que tange a
redug¢@o da multa de 150% para 75%, o que resultou na redugdo do débito de R$ 1.474.630,98
para R$ 1.138.109,36 — sem atualizacdo dos juros, como demonstra a memoria de calculo
abaixo:

Auto de Infragao Al apos decisao DRJ
IRPJ - FL 03/11 IRPJ - FL 03/11

Imposto R$ 323.570,22 R$ 323.570,22
R§ 123.053,75 R$ 123.053,75
R$:485:355,33 R$ 242.677,67

Imposto

Juros de mora Juros de mora

Multa proporcional Multa proporcional
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Multa Isolada
TOTAL

R§ 143.801,11

RS$ 1.075.780,41

Multa Isolada
TOTAL

FI. 3215

S1-C1T2

R$ 143.801,11

RS 833.102,75

=.CSLL - FI. 12/20 CSLL - FI. 12/20

Contribuigdo R$ 125.125,28 Contribuicdo R$ 125.125,28
Juros de mora R$ 47.585,14 Juros de mora R$ 47.585,14
Multa proporcional R$ 187.687,92 Multa proporcional R$ 93.843,96
Multa Isolada R$ 38.452,23 Multa Isolada R$ 38.452,23

4 TOTAL RS 398.850,57 TOTAL RS$ 305.006,61
TOTAL RS 1.474.630,98 TOTAL RS 1.138.109,36

DIFERENCA SEM CONSIDERAR OS JUROS
RS 336.521,63

Os fundamentos da decisdao proferida pela 2* Turma da DRJ/JFA podem ser

assim resumidos:

ATO COOPERATIVO

e “o0 objeto do plano de saude ¢é, mediante pagamento de prestagdo
mensal, cobrir os custos de todo e qualquer procedimento necessario,
dentro dos limites contratados, a preservagdo da saude do cliente.” —
Fl. 3.068;

e “Nas cooperativas de trabalho médico em que estas se comprometem
a fornecer, além dos servigos dos associados, servigos de terceiros,
servicos prestados por ndo associados, estes ndo se classificam como
atos cooperativos, devendo seus resultados ser contabilmente
segregados e submetidos a tributagdo.” — FI. 3.069;

e “Pode-se afirmar, entdo, que a receita das mensalidades pagas pelos
usuarios de plano de satde se destina, em parte, a cobrir os
custos/despesas diretas ou indiretas dos servigos prestados pelos
cooperados (atos cooperativos), e em parte, a cobrir os custos dos
servicos prestados por terceiros ndo associados (atos ndo
cooperativos).” — F1. 3.071;

e Entretanto, do que se depreende dos documentos acostados aos autos,
a contribuinte deixou de atender a exigéncia legal de contabilizagio
em separado das receitas, despesas e resultados aos atos nao
cooperativos.” - FL. 3.071;

e C(Cita o critério utilizado pelo Fiscal para efetuar o lancamento de
oficio: “Segundo eles [Parecer Normativo CST 73/75 e 38/80] para se
chegar aos resultados cooperativo € nao cooperativo, deve ser
atribuido, separadamente a cada uma das espécies de receitas, os
correspondentes custos, despesas e encargos. Na impossibilidade
disso, devem eles serem apropriados proporcionalmente ao valor das
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duas receitas brutas (atos cooperados e atos ndo cooperados)”. — Fl.
3.071;

e Embasamento normativo: arts. 182/183 do RIR/99; arts. 85 a 88 da
Lein® 5.764/71 e Parecer Normativo CST 73/75 e 38/80.

MULTA ISOLADA CUMULADA COM A MULTA DE OFiCIO

e “Como se V&, a legislacdo determina que a multa de 50% sobre
pagamentos de estimativa de IRPJ e CSLL ndo efetuados seja
aplicada ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para a contribuigdo social sobre o lucro liquido, ou
seja, ela deve ser aplicada a qualquer tempo em que se apure a
infragdo, mesmo depois de encerrado o ano-calendario e apurado
prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a CSLL.” — F1. 3.072;

e Embasamento normativo: arts. 2° € 44, da Lei n°® 9.430/96.
MULTA QUALIFICADA

e “No entanto, ndo vislumbro conduta fraudulenta por parte da
empresa, tendo em vista que as cooperativas operadoras de plano de
saude vém defendendo a tese de que todo ato que pratica configura-se
como ato cooperativo. Essa tese ja foi, inclusive, levada a discussdao
perante o Poder Judiciario.” — Fl. 3.072;

e “Assim, voto pela exclusdo da qualificagdo da multa, com a
consequente aplicacdo do percentual de 75%.” — F1. 3.073.

JUROS SOBRE MULTA DE OFIiCIO

113

.. ante a inexisténcia de dispositivo legal nesse sentido, registre-se que os
tais juros ndo constam do langamento, portanto ndo constituem matéria litigiosa.” —
Fl. 3.073;

“Assim, ndo ha davidas de que, sobre o valor da multa de oficio proporcional
ao imposto exigido, valor de multa este que compde o crédito tributario, incidem
juros a partir do vencimento.” — FI. 3.073;

Embasamento normativo: arts. 113, 139 e 161do CTN; art. 61, da Lei n°
9.430/96 e Parecer MF/SRF/COSIT/COOPE/SENOG n° 28/98.

DISPOSITIVO
“Pelo exposto, voto pela procedéncia da impugnagdo, no sentido de excluir a

qualifica¢do da multa, mantendo-se o crédito tributario langado com a multa de
oficio de 75%.” — F1. 3.074.

A Contribuinte, objetivando ver reformado o acérdao n°® 09.43739, da 2*

Turma da DRIJ/JFA, interpds Recurso Voluntario (Fls. 3.080/3.122), instruido com os

documentos de fls. 3.123/3.171, inclusive a primeira folha da impugnaciao ao Al do /IRPJ,
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protocolada em 14/02/2013 (FL 3.139). A reforma da decisao colegiada deve ocorrer, segundo

a Contribuinte, haja vista que:

DO ATO COOPERATIVO

A inexisténcia de lucro na pratica de atos cooperativos — F1. 3.084;

113

.. 0 conceito de ato cooperativo, como nao poderia deixar de ser,
sempre abrangeu a hipdtese de utilizagdo de terceiros para completa-
lo, e desde que fundamentalmente ligados aos atos tipicos, porquanto
esta via, embora silente pelo legislador federal, nada mais traduz do
que a busca pelo atendimento do proprio objeto social da cooperativa,
que visa saciar os anseios de seus cooperados e do meio social em que
atuam.” — Fls. 3.087/8;

“Note-se que a unica renda tributavel, portanto, ¢ aquela aferivel no
contexto dos artigos 85, 86 ¢ 88 da Lei n° 5.754/71, os quais ndo se
amoldam a hipotese vertente, eis que, envolvendo terceiros, ¢ desde
que ndo convergentes a realizar o objetivo social da cooperativa, ndo
se caracterizam como atos cooperativos.” — F1. 3.089;

DO INTERCAMBIO ENTRE COOPERATIVAS COMO ATO

COOPERATIVO

e A decisdao de primeira instancia ndo enfrentou a caracterizacdo do
intercambio entre cooperativas como ato cooperativo — Fl. 3.102;

IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTACAO DE RECURSOS
DECORRENTES DE ATOS NAO COOPERATIVOS DESTINADOS AO FATES.
INDISPONIBILIDADE ECONOMICA DE RENDA

“Dessa forma parece clara a idéia de que eventuais resultados
positivos auferidos com a pratica da operagdes que se destinam ao
FATES, tornam indisponiveis, porquanto dirigem-se a prestacdo de
assisténcia aos associados da cooperativa, bem como a seus familiares

e, na hipotese de previsdo estatutaria, aos empregados da sociedade.”
—Fl1. 3.109;

MULTA COM CARATER CONFISCATORIO

“Flagrante, portanto, a natureza confiscatoria da multa aplicada, ndo
podendo sequer se argumentar que os critérios para a sua
quantificagdo estdo previstos em lei, vez que a vedagdo ao confisco é
principio com sede constitucional (artigo 150., IV da Constitui¢do),
nao podendo ser jamais olvidados pelas autoridades fiscais. ” — FI.
3.108;

MULTA ISOLADA CUMULADA COM A MULTA DE OFICIO

“No entanto, tal exigéncia somente de justifica nas hipdteses em que
detectado o suposto recolhimento a menor durante o ano-calendario ¢
ndo apdés o se ajuste que, em rendo sido encontradas também
diferengas, entendidas como devidas pelo Fisco Federal, englobam
aquela.conduta tida;,como;irregular pela fiscalizagdo.” — F1. 3.107;
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e “Assim que, tendo em vista o fato gerador do Imposto de Renda, qual
seja, a ‘disponibilidade econémica ou juridica de renda’” (...
“evidente resta a conclusdo de que o resultado de tais atos ndo podera
recair a incidéncia do IRPJ.” — F1. 3.111;

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO

e “Naturalmente, ao se tratar de ‘crédito’ tributario, a primeira parte
doart. 161 somente poderia estar tratando do montante principal a ser
acrescido de juros, ou ndo haveria sentido a parte final do artigo ‘sem
prejuizo das penalidades cabiveis’.” — FI. 3.113;

e “Por outro lado, a Lei n® 9.430/96, também citada pela decisao de 1*
instancia, somente é expressa a autorizar a exigéncia da SELIC sobre:
(i) multa de mora; e (ii) multa de oficio nas hipoteses se tratar de auto
de infracdao sem tributo, silenciando-se acerca da incidéncia sobre a
multa de oficio em auto de infracdo com tributo.” — F1. 3.114;

PEDIDO

e “Diante do exposto, requer-se o provimento do presente Recurso,
declarando-se a improcedéncia integral dos autos de infragdo de
IRPJ/CSLL.” — FI. 3.121;

e Embasamento normativo: art. 146, 111, “c”, da CF/88, Lei n° 5.764/71;
art. 3°, 43, 100 € 110 do CTN; art. 1° da Lei n°® 7.689/88;art. 39, da
Lei n° 10.865/04; Art. 44, da Lei n® 9.430/96; art. 84, da Lei n°
9.065/95; arts. 182, 183 do RIR/99; Stimula 83 do CARF; Parecer
Normativo CST n°® 155/73

E o suficiente para o relatorio. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Jodo Carlos de Figueiredo Neto - Relator

DO JUiIZO DE ADMISSIBILIDADE

Os pressupostos e requisitos de admissibilidade, determinados pelo Decreto
70.235/1972, do Recurso Voluntario fazem-se presentes, pois:

e Processos que tenham por objeto CSLL/IRPJ sdo da competéncia deste 1*
Secao;

e A Contribuinte foi intimada em 16/07/2013 (fl. 3.079) e, tempestivamente,
em 15/08/2013 (fl. 3.080), protocolou o recurso; €

e A peticio esta assinada pelo Diretor Presidente com poderes para tanto —
f1s.3.122, 3.142 ¢ 3.162.
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Desta feita, por presentes os pressupostos de admissibilidade determinados pelo
Decreto 70.235/1972, do Recurso Voluntario tomo conhecimento.

No que tange ao Recurso de Oficio, este, corretamente, ndo foi interposto, haja vista
que o crédito exonerado, qual seja, R$ 336.521,63, sem considerar a atualizagdo dos juros, ndo
ultrapassa o limite estabelecido na Portaria MF n° 3/2008.

DOS PONTOS CONTROVERTIDOS

Ultrapassado o juizo de admissibilidade, impde-se determinar os pontos
controvertidos, a partir dos argumentos constantes no Recurso Voluntario e na fundamentagao
do Acérdao combatido. As questdes, sucessivamente, sdo as seguintes:

e O Recurso Voluntario referente ao IRPJ deve ser conhecido?

e E ato cooperado a contratagdo, pela cooperativa, de servigos de
clinicas, laboratérios e hospitais conveniados para atender aos clientes
do plano de saude da titularidade da cooperativa, considerando,
inclusive, a hipdtese de o recurso ser aplicado na concretizagao do
objeto social da cooperativa?

e O Fiscal considerou eventual intercambio entre cooperativa e suas
consequéncias legais?

e Os recursos destinados ao FATES podem ser tributados?
e A multa possui carater confiscatdrio?

e Encontra amparo legal a exigéncia de multa isolada com multa de
oficio em decorréncia do ndo recolhimento das estimativas do IRPJ
quando encerrado o ano-calendario?

e Ha previsdao em lei para a cobranga de juros sobre a multa de oficio
quando também foi lavrado auto de infragdo para a cobranga de
tributo?

DO JULGAMENTO CITRA PETITA REALIZADO PELA DRJ

Como dito alhures, este processo de n° 13629.721169/2012-11, decorre da lavratura
de um auto de infracdo, sendo uma para a exigéncia do IRPJ(fls. 03/11) e para a cobranga da CSLL
(fls. 12/20), através do processo 13629.721.169/2012-11, MPF 0611100-2011-00259 (fls. 3139/3140).

A despeito de se tratar de um unico processo, a Contribuinte alega que protocolou
duas impugnagdes, mas a DRJ alega nos autos ter recebido apenas a peticdo que se contrapOs a
exigéncia da CSLL.

Considerando este fato, a 2* DRJ/JFA decidiu que apenas a peticdo que se
contrap0s a exigéncia da CSLL seria apreciada, pois: “no processo so esta anexada a
impugnacdo relativa a CSLL, que sera analisada neste voto.” — Fl. 3.067. Todavia, com a
devida vénia, a Delegacia de Julgamento ndo aplicou bem o direito.
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Como cedico, o Decreto n° 70.235/72, o caput do art. 2°, esculpe o principio
da informalidade quando dispde que:

Art. 2° Os atos e termos processuais, quando a lei ndo prescrever
forma determinada, conterdo somente o indispensavel a sua
finalidade, sem espaco em branco, e sem entrelinhas, rasuras ou
emendas ndo ressalvadas.

Este deve ser o norte do processo administrativo fiscal, pois o formalismo
moderado, nas palavras de Marcos Vinicius Neder e Maria Tereza Martinez Lopez “é mais
adequado ao autocontrole da legalidade pela Administragdo Publica e mais aberta a busca da
verdade real que, como vimos, é a base de todo o sistema.”"

No caso dos autos, deveria o relator do feito, no minimo, ter ordenado a
diligéncia para localizar a impugna¢do que a Contribuinte alegou ter protocolado. Todavia,
nem mesmo tal ato se fazia necessario, j& que, na primeira folha da impugnagdo, como
relatado pela propria DRJ, a autuada, por aplica¢do do principio da eventualidade, requereu
que “a Impugnac¢do (IRPJ) seja [fosse] recebida como insurgéncia a integralidade dos dois
autos de infra¢do lavrado (IRPJ/CSLL).” — F1. 1.547.

A Contribuinte informou também que “a documentagdo anexa a defesa de IRPJ é
comum a presente defesa de CSLL.” — F1. 1.547.

Ou seja, na peticao constante nos autos dois pedidos foram feitos: 1) para afastar a
exigéncia do IRPJ; e 2)para afastar a exigéncia da CSLL. Essa informacdo pode ser vista, também, no
item (ii) e no Gltimo paragrafo, ambos da folha 1.598.

A conclus@o que se chega é que a decisdo proferida pela 2* Turma da DRJ/JFA ndo
apreciou todos os pedidos da impugnante, contrariando, assim, o quanto disposto no art. 31, do Decreto
n°® 70.235/72 e nos arts. 1°, 3° e 4°, da Portaria RFB n° 666/2008:

Decreto n° 70.235/72

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infracdo e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias.

Portaria RFB n° 666/2008
Art. 1 Serdo objeto de um unico processo administrativo:

I - as exigéncias de crédito tributdrio do mesmo sujeito passivo,
formalizadas com base nos mesmos elementos de prova,
referentes:

a) ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e aos
lancamentos dele decorrentes relativos a Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL), ao Imposto de Renda Retido na
Fonte (IRRF), a Contribuicdo para o PIS/Pasep ou a

'NEDER| " “Marcos ' Vinicius; "LOPEZ,"/Maria! Tereza Martinez.Processo administrativo fiscal federal
comentado:Sao Pauloo Dialética; 2002, p. 65).
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Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social

(Cofins),
()

Art. 3 °QOs processos em andamento, que ndo tenham sido
formalizados de acordo com o disposto no art. 1°, serdo
Jjuntados por anexagdo na unidade da RFB em que se encontrem.

Art. 4°0 disposto no art. 2 °aplica-se aos processos
formalizados a partir da publicagdo desta Portaria.

Sendo a decisdo citra petita, ja que a DRJ néo apreciou as razdes da defesa do IRPJ,
a questdo que se impde é: os autos devem retornar para a primeira instdncia administrativa ou este
egrégio Conselho deve aprecia-la diretamente? Entendemos que a Gltima alternativa é a que se adequa
ao principio da instrumentalidade das formas previsto no art.2° do Decreto 70.235/72.

Ora, qual sera o prejuizo para os interessados (Contribuinte e Fisco Federal) se esta
Turma apreciar diretamente o pedido deduzido na impugnac¢do ¢ no recurso de anulagdo do ato
administrativo guerreado? Nenhum.A propria Contribuinte requereu o recebimento da impugnagio para
os dois autos, além de informar que os elementos de prova eram comuns ao IRPJ e a CSLL.

Os beneficios para o Fisco, por sua vez, no minimo, sdo dois: i) sera menos um
processo a ser julgado pela DRJ de Juiz de Fora/MG; e ii) caso o auto seja mantido, nos proximos
meses podera efetuar a inscri¢ao do crédito na divida ativa.

Ademais, cabe lembrar que no caso em comento, sdo de facil reconhecimento os
seguintes pontos:

e A DRI inicia o registro de seu Acordao fazendo men¢@o a nome da empresa
e CNPJ errados (fl. 3065); referido fato ¢ apontado pela propria recorrente
em seu recurso voluntario como ndo prejudicial ao seguimento do
julgamento, até porque indica tal fato e ndo inclui isto no pedido de seu RV
(f1. 3080);

e A DRIJ menciona que o recurso a ser analisado ¢ referente somente a CSLL,
vez que ndo localizou o recurso relativo ao IRPJ, mas o RV apresentado
pela Recorrente fala em ser recebido para ambos os tributos 0 mesmo e,
durante toda a analise da DRJ a mesma analise o fato com a incidéncia dos
dois tributos, tanto que, quando da intimagdo ao Contribuinte da decisdo da
propria DRJ, a mesma o intima para pagamento, ou apresentacdo do recurso,
quanto aos dois valores devidamente ajustados pela decisdo de DRJ (Fl.
3076). Ora, efetivamente paira a indignagdo perante os fatos, mas, ao meu
ver, houve a decisdo por ambos os tributos, ou seja, pelo auto de infracao
completo.

e Em sede de Recurso Voluntario a Recorrente até alega que ndo foi realizada
a decisdo sobre o tema IRPJ, juntando copia das duas impugnagdes
apresentadas (FL. 3080 e segs.), mas seria muito desmerecer todo o fato vez
que, pela simples leitura do mesmo verifica-se o julgamento pra ambos os
casos.

Ainda, cabe lembrar que no processo judicial, onde o principio do formalismo
moderado ndo possui a mesma forga que nesta seara, a solu¢ao acima tem sido adotada. Sobre o tema, o

respeitado processualista José Joaquim Calmon de Passos leciona:
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Faltando a aprecia¢do de um dos pedidos ou de um dos fundamentos, entendo
que, em face do que dispdem os artigos 515 ¢ 516 de nosso CPC, ndo se deve anular
a sentenga, impondo-se ao tribunal o dever de apreciar os pedidos ndo considerados
no primeiro grau, bem como os fundamentos a respeito dos quais silenciou o a guo.
Nao devemos esquecer, entretanto, que tudo isso se alicer¢a no principio basilar de
nosso sistema de nulidades — a existéncia ou inexisténcia de prejuizo. Donde sempre
ter sustentado que o julgamento pelo ad gquem de tudo quanto omitido pelo a quo
somente ¢ possivel se o direito de alegar e provar das partes ndo vai ser molestado
com essa decisdo. Em outros termos: se a questdo omitida ou o pedido ndo apreciado
ja foram, no primeiro grau, objeto de apreciacdo pelas partes, que a respeito deles
tiveram todas as oportunidades de alegar e provar quanto de seu interesse, o
julgamento no segundo grau se impode, visto como impossivel se vislumbrar, na
espécie, algum prejuizo.’

Assim, ao meu ver, o auto de infragdo foi julgado integralmente, ndo carecendo de
retorno dos autos a delegacia de origem.

DO ATO COOPERATIVO

O capitulo do recurso voluntario que busca ver declarada a natureza cooperativa da
contratagdo, pela entidade, de servigos de clinicas, laboratorios e hospitais conveniados para
atender aos clientes do plano de satde da titularidade da cooperativa, ainda que o recurso seja
aplicado na concretizagdo do objeto social da cooperativa, deve ser desprovido.

O Superior Tribunal de Justiga (STJ), no julgamento do REsp.n°58.265/SP,
submetido ao rito do art. 543-C, da Lei n® 5.869/66, pacificou o entendimento que, “as operagdes
realizadas com terceiros ndo associados (ainda que, indiretamente, em busca da consecu¢do do objeto

9

social da cooperativa), consubstanciam ‘atos ndo-cooperativos ™.

Esse entendimento, sem nenhuma surpresa, vem sendo adotado pela Corte, e, em
razdo da semelhanca com o caso em analise, merece transcrigdo a ementa do AgRg no Al n°
1.221.603/SP:

DIREITO TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL. COOPERATIVA DE
TRABALHO. UNIMED. SERVICOS PRESTADOS A TERCEIROS. ATOS NAO
COOPERATIVOS. INCIDENCIA DO IRPJ E DA CSLL SOBRE OS ATOS NEGOCIAIS.
TEMA JA JULGADO PELA SISTEMATICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC EM
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA. TRIBUTACAO DE DESPESAS.
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICACAO DAS SUMULAS 282 E 356 DO
STF.

1. Ato cooperativo ¢ aquele que a cooperativa realiza com os seus cooperados ou com
outras cooperativas, sendo esse o conceito que se extrai da interpretacao do art. 79 da Lei n°
5.764/71, dispositivo que institui o regime juridico das sociedades cooperativas.

2. Na hipoétese dos autos, a contratacdo, pela Cooperativa, de servigos laboratoriais,
hospitalares e de clinicas especializadas, atos objeto da controvérsia interpretativa, ndo se
amoldam ao conceito de atos cooperativos, caracterizando-se como atos prestados a
terceiros.

3. A questdo sobre a incidéncia tributdria nas relagdes juridicas firmadas entre as
Cooperativas e terceiros ¢ tema ja pacificado na jurisprudéncia desta Corte, sejam os
terceiros na qualidade de contratantes de planos de satde (pacientes), os sejam na qualidade
de credenciados pela Cooperativa para prestarem servigos aos cooperados (laboratorios,

*PASSOS; José Joaquim /Calmon de. Esbogo de uma teoria das nulidades aplicada as nulidades processuais.
Riode Janeiro: Forense, 2002.
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hospitais e clinicas), deve haver a tributagdo do IRPJ e CSLL normalmente sobre tais atos
negociais.

4. Consoante o julgado no recurso representativo da controvérsia REsp.n. 58.265/SP,
"[...] as operagdes realizadas com terceiros ndo associados (ainda que, indiretamente, em
husca da consecucdo do objeto social da cooperativa), consubstanciam 'atos ndo-
cooperativos', cujos resultados positivos devem integrar a base de célculo do imposto de
renda" (REsp. n. 58.265/SP, Primeira Se¢do, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.12.2009).

5. A tese de que se trata de tributagdo sobre uma despesa e ndo sobre uma receita da
Cooperativa nao foi apreciada pela Corte de origem, o que atrai o teor das Sumulas 282 ¢
356/STF. 6. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no Al n° 1.221.603/SP, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Data de Julgamento: 06/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA)

Quanto aos critérios utilizados pela Il. Auditora-Fiscal para determinar o percentual
de ato cooperativo, a Contribuinte alega que ndo foram considerados os intercimbios entre
cooperativas. Também nesta questdo o pedido deve ser desprovido. Isso porque, no Relatério
Fiscal de fls. 21/49, em diversas passagens ha referéncia a auséncia de tributagdo dessas
rubricas. Vejamos dois trechos:

“No entanto, resta claro que as receitas referentes a servigos prestados por ndo
associados ndo caracterizam ato cooperativo, devendo, portanto, ser tributadas normalmente,
com_excecao das operacoes de intercimbio entre cooperativas, que também estao
albergadas na vontade da lei.” — F1. 26.

()

“As Outras Receitas e Despesas de Assisténcia a Saude, contas 3.3 (Outras Receitas
Operacionais) e¢ 4.4 (Outras Despesas Operacionais), respectivamente, que eram
consideradas de atos cooperativos, continuam assim, por se tratar de receitas e despesas
de intercimbio, j4 descritas anteriormente.” — F1. 28.

Dessa feita, considerando que a Contribuinte se limitou a dizer que os intercambios
entre cooperativos foram tributados, sem, contudo, apresentar documentos para provar suas alegacoes,
deve ser negado provimento a este pedido.

O ultimo ponto controverso em relagdo ao ato cooperativo diz respeito a alegacdo da
Recorrente que os recursos destinados ao FATES ndo podem ser tributados por falta de
disponibilidade economica e juridica.

A Lein®5.764/71, assim dispoe nos arts. 28, 87 e 111:

Art. 28. As cooperativas sdo obrigadas a constituir:

()

Il - Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social,
destinado a prestagdo de assisténcia aos associados, seus
familiares e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da
cooperativa, constituido de 5% (cinco por cento), pelo menos,
das sobras liguidas apuradas no exercicio.

()

Art. 87. Os resultados das operagoes das cooperativas com ndo
associados; mencionados mos artigos 85 e 86, serdo levados a conta do
"Fundo- derAssisténcia i Técnica, - Educacional e -Social” e serdo
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contabilizados em separado, de molde a permitir cdlculo para
incidéncia de tributos.

()

Art. 111. Serdo considerados como renda tributavel os resultados
positivos obtidos pelas cooperativas nas operagoes de que tratam os
artigos 85, 86 e 88 desta Lei.

Vé-se que os recursos destinados ao FATES sdo aqueles decorrentes de “operagoes
dus cooperativas com ndo associados”, ou seja, fruto de ato ndo cooperativo. Nos termos do art. 43, do
TN, ha disponibilidade econémica e juridica, haja vista que a

Vé-se que os recursos destinados ao FATES sdo aqueles decorrentes de “operagoes
das cooperativas com ndo associados”, ou seja, fruto de ato ndo cooperativo. Nos termos do art. 43, do
CTN, ha disponibilidade econdmica e juridica, haja vista que a renda foi realizada, tanto o ¢ que foi
destinada ao fundo.

Em razdo do exposto, deve ser negado provimento ao recurso voluntario.

DA MULTA

Mantido o capitulo do acérdao recorrido referente ao ato cooperativo, cabe agora
enfrentar as razdes do recurso que visam anular a multa.

Quanto ao suposto carater confiscatério da multa, este Conselho ndo possui
competéncia para apreciar tal fundamento, nos termos da Sumula n° 2 do CARF: “O CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria.”.

No que tange a exigéncia de multa isolada cumulada com multa de oficio, em
decorréncia do ndo recolhimento das estimativas do IRPJ, quando encerrado o ano-calendario, assiste
razdo a recorrente.

Sobre o tema, o professo Paulo de Barros Carvalho leciona’:

“(i) a multa isolada decorre da ndo-antecipagdo por estimativa, sendo cabivel tdo-somente
quando a autuacdo for efetivada antes de encerrado o exercicio fiscal e tendo por base de
cagulo o valor que deixou de ser antecipado;

(i1)) a multa de oficio é aplicavel nas hipéteses em que a autuagdo é realizada depois do
encerramento do ano-calendario, sendo calculada sobre os valores que tenham deixado de ser
recolhido por ocasido da apuracdo anual.”

Entendimento semelhante vem adotado por esta e. Turma, merecendo transcri¢do a
ementa do Acordao n° 1102-000.936:

IRPJ. CSLL. SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS. RECEITA
PROVENIENTE DA VENDA DE PLANOS DE SAUDE A TERCEIROS (PACIENTES).
ATO NAO COOPERATIVO.

Os resultados de atos ndo-cooperativos, caracterizados pelo fornecimento de servigos a
terceiros nao cooperados, ndo estdo abrigados pela ndo-incidéncia do imposto de renda e da
contribui¢do social sobre o lucro. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiga, inclusive
sob a sistematica do art. 543-C do CPC.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA.

* CARVALHO; Paulo de/Barros. Derivacio ¢ positivacio no direito tributario. v.1. Sdo Paulo: Noeses, 2011, p.
294,
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de oficio.

CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANCAMENTO
LAVRADO PARA A COBRANCA DE TRIBUTO.

Incabivel a aplicag@o concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases
estimadas e da multa de oficio exigida no lancamento para cobranga de tributo, quando
ambas penalidades tiveram como base o valor das receitas tidas como ndo tributadas pela
Fiscalizag8o.

(1* Sec¢@o, 1* Camara, 2 Turma. Acorddo n°® 1102-000.936. Sessdo de 08/10/2013)

Pelos fundamentos acima, deve ser afastada a multa isolada cumulada com a multa

O ultimo ponto controvertido ¢ a legalidade da cobranca de juros sobre a multa de

oficio quando também foi lavrado auto de infragdo para a cobranga de tributo.

Quanto a incidéncia da taxa SELIC sobre a multa de oficio, a recorrente afirma que

a exigéncia da SELIC ndo deve incluir a multa de oficio por causa da ressalva contida no artigo 161 do

CTN. Confira-se:

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicdo das penalidades
cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei
tributaria. (grifei)

Ou seja, apenas o valor do principal poderia ser atualizado pelos juros, ressalvado o

direito de o Fisco exigir a multa correspondente, sem que esta pudesse ser atualizada.

seguintes simulas:

Sem embargo, sobre o assunto, o entendimento do CARF pode ser extraido das

Stmula CARF n°® 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo
de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC
para titulos federais. (grifei)

Stimula CARF n° 5: Sdo devidos juros de mora sobre o crédito tributdrio ndo integralmente
pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depdsito no
montante integral. (grifei)

Portanto, os juros moratorios sdo devidos a taxa SELIC e sobre o “crédito

tributario”. Esta ultima expressao ¢ definida pelo CTN nos seguintes termos:

Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigacdo principal e tem a mesma natureza desta.
(grifei)

Art. 113. A obrigagao tributaria ¢ principal ou acessoria.

§ 1° A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador,_tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente. (grifei)

Assim, o crédito tributario decorre da obrigacdo principal que, por sua vez, tem por

objeto também a penalidade pecuniaria. Consequentemente, o entendimento sumulado compreende

todo, 0 crédito tributario langado, ou seja, tributos e multas aplicadas.
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Como ¢ cedigo, a matéria sumulada ¢ de observancia obrigatoria por disposi¢do

expressa do que consta no artigo 72 do Anexo II do RICARF:

Art. 72. As decisoes reiteradas e uniformes do CARF serdo
consubstanciadas em sumula de observincia obrigatoria pelos
membros do CARF.

A despeito das decisGes colacionadas pela recorrente, ha outras que corroboram o

ntendimento acima expresso. Note-se, por exemplo, as ementas dos seguintes acordaos da Camara

Superior:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A obrigagdo tributaria principal
compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributario constituido,
incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic. (Acordao n® 9101-
00.539, de 11/03/2010, Redatora Designada: Viviane Vidal Wagner)

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A obrigagio tributaria principal
compreende tributo ¢ multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributario constituido,
incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic. (Acorddo n°® 9101-
01.192, de 17/10/2011, Redator Designado: Claudemir Rodrigues Malaquias)

Ademais, o STJ também ja se pronunciou neste sentido. Veja-se:

TRIBUTARIO. MULTA PECUNIARIA. JUROS DE MORA. INCIDENCIA.
LEGITIMIDADE.

1. E legitima a incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o
crédito tributario.

2. Recurso especial provido.

(Acdérdao REsp 1.129.990/PR — Relator: Min. Castro Meira - DJe de 14/09/2009)

Assim, concluo que esté correta a incidéncia da taxa SELIC sobre a multa de oficio.

Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntario interposto

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para cancelar a exigéncia das multas de oficio isoladas por

nao recolhimento do tributo sob bases estimadas.

(assinado digitalmente)

Jodo Carlos de Figueiredo Neto



